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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 1a reunião do GT Meliponários

Data: 09.09.2003

Observações em vermelho e itálico de Patrícia Drumond – EMBRAPA Acre

Processo n° 02000.006608/2000-81

Assunto: Proposta de Resolução sobre a instalação uso e proteção dos meliponários de Abelhas Nativas.

Existem outras abelhas nativas, além dos Meliponíneos... 

Não seria melhor trocar abelhas nativas por abelhas indígenas sem ferrão?
Proposta De Resolução

Versão 2 com observações de Patricia Drumond  EMBRAPA Acre – 22/09/03

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das suas atribuições estabelecidas na Lei 6.938/81 e em outros diplomas legais, 

Considerando que os Meliponíneos são abelhas da fauna silvestre nativa que constituem objeto de importantes pesquisas científicas de repercussão internacional; 

Considerando que são espécies importantes para a conservação da nossa flora e para a incrementação da produção agrícola, pela polinização que realizam nas flores; 

Considerando a necessidade urgente de incentivar a proteção, manejo e a criação dessas abelhas, que em várias regiões têm espécies ameaçadas de extinção; 
Considerando que o Brasil, signatário da Convenção da Diversidade Biológica (CDB), propôs o Programa Internacional de Uso e Proteção de Polinizadores na Agricultura, aprovado na COP5 (Decisão V/5) em 2000, implementando no país o Plano de Ação proposto pela COP6 em 2002;
Considerando que a Lei 6.938/81, no seu artigo 8°, item VII declara que o CONAMA pode estabelecer "normas, critérios e poderes "( ...)" com vistas ao uso racional dos recursos naturais", resolve:
Art. 1° A criação de abelhas indígenas sem ferrão, da subfamília dos Meliponíneos (família dos Apídeos) pode ser feita em conjuntos de colméias, manejadas racionalmente, denominados Meliponários.
Acho muito vago...

Dúvida: criação racional de abelhas sem ferrão é igual a criação de animais silvestres em cativeiro?

Art. 2° As pessoas físicas e jurídicas que exerçam a atividade de criação racional de abelhas silvestres sem ferrão da subfamília Meliponinae (meliponicultores) deverão ser incluídos no Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA, dentro da Categoria 20 - Uso dos Recursos Naturais, sem prejuízo do cadastramento nos demais órgãos do SISNAMA. 
Na minha opinião, é importante definir melhor o que é meliponicultor e o que é criação racional. Por exemplo, se eu tiver uma colônia de abelha sem ferrão na minha casa eu serei considerada uma meliponicultora? Para ser uma criação racional, esta colônia necessariamente precisa estar em acondicionada em uma caixa de madeira?

Só a inclusão no Cadastro Técnico Federal é suficiente? 

E as demais exigências das Portarias do IBAMA que regulam a criação de animais silvestres em cativeiro? Por exemplo, artigo 6 da Portaria 118N/97 que diz que “O interessado em implantar criadouro com fins econômicos e industriais de animais da fauna silvestre brasileira deverá protocolar carta-consulta na Superintendência do IBAMA onde pretende instalar o empreendimento, conforme modelo constante no Anexo I da presente Portaria, com as seguintes informações/documentos:

a) preenchimento e assinatura do formulário padrão do IBAMA de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais;

b) cópia dos documentos de identificação da pessoa física (Identidade e CPF) e da pessoa jurídica, no caso de empresa (Cadastro Geral do Contribuinte-CGC, Contrato Social atualizado, CPF e Identidade do dirigente);

c) localização do empreendimento e forma de acesso, com croqui da localização do

criadouro na propriedade;

d) objetivo da criação e sistema de manejo; e

e) estimativa da quantidade inicial de matrizes e reprodutores, com nome popular e científico da(s) espécie(s) e sua procedência.

Se a carta consulta é aprovada o criador tem 90 dias para protocolar um projeto com uma série de outras informações e documentos.


Art. 3° Nos Meliponários, as colônias de abelhas devem receber proteção e manutenção adequadas que assegurem a sua sobrevivência e sua reprodução em boas condições. 

Art. 4° A obtenção de matrizes, oriundas de ambientes naturais, para a formação e/ou ampliação de meliponários será permitida mediante autorização do IBAMA ou órgão devidamente pactuado.
Isto significa atender ao artigo 11 da Portaria 118N/97 do IBAMA? 

“Para a formação de plantel inicial, o criadouro poderá utilizar matrizes e reprodutores de animais da fauna silvestre brasileira provenientes de estabelecimentos registrados ou cadastrados junto ao IBAMA e de ações de fiscalização e na ausência destes, poderá solicitar a captura na natureza, mediante requerimento que informe o nome do responsável pela captura e pelo transporte, local de captura, quantidade de animais a serem capturados, método de captura, meio de transporte e apresentação de censo populacional estimativo)”.


§ 1º A coleta de colônias poderá ser feita nos troncos de árvores, cavidades no solo, muros e outros lugares onde essas abelhas nidificam, desde que não implique no corte ilegal de árvores, danos à propriedade alheia e/ou outros atos em desacordo com a legislação vigente.
Corte ilegal de árvores é igual a derrubada da árvore como um todo? Se o ninho estiver em um dos galhos da árvore, este galho poderá ser cortado? E, se puder ser feita uma “janela” no tronco da árvore para a retirada do ninho?


§ 2° Sempre que possível e desde que não constitua risco de desabamento ou queda, os ninhos dos Meliponíneos que forem retirados da natureza, podem ser removidos, desde que a reconstrução do ninho pelas abelhas que ali permanecerem seja viável.
§ 3º A retirada de colônias da natureza deverá ser priorizada nas áreas sujeitas à degradação ambiental resultante de empreendimentos de impacto ambiental previsto na Resolução CONAMA nr 237/97.
Não é melhor colocar “preferencialmente em áreas sujeitas...”

Vai ser preciso ter um laudo técnico do IBAMA, comprovando que a área onde deverá ser feita a captura dos ninhos está sujeita à degradação ambiental?
§ 4º O IBAMA e demais órgãos do SISNAMA deverão condicionar aos empreendimentos de impacto ambiental que facilitem a coleta de colônias e o seu envio, preferencialmente para os meliponários mais próximos cadastrados no CTF/IBAMA.
Art 5 A comercialização de colônias poderá ser feita mediante a sua multiplicação por meio de divisão de colônias existentes em Meliponários ou por utilização de caixas-isca.
Obter colônias por meio de caixas-isca não é a mesma coisa que capturá-las da natureza? Acho que deveria ocorrer somente a comercialização das colônias-filhas, multiplicadas nos criadouros... A questão é como controlar isto? Que marcação barata e eficiente poderia ser usada para distinguir entre o que foi capturado da natureza e o que foi multiplicado no criadouro?

E as colônias que estiverem em cabaças, troncos, etc., (que tiverem sido manipuladas de alguma forma) e que estejam instalados nas casas dos moradores? Isto não é mais captura direta na natureza.... estas colônias poderão ser comercializadas?

E as exigências da Portaria 117/97, que normaliza a comercialização de animais vivos, partes e produtos da fauna silvestre? Temos também de atendê-las?

Art 6 O transporte das colônias de abelhas nativas entre os Estados da Federação somente poderá ser feito mediante autorização do IBAMA, na forma de licença/autorização/permissão ou selo, que serão afixados nas colônias durante o transporte.
§ 1º O transporte de espécie para fora de suas respectivas áreas de endemismo somente poderá ser permitido para fins científicos para instituições devidamente cadastradas (onde? No cadastro técnico Federal do IBAMA?) e autorizadas pelo IBAMA.
Isto significa atender o art. 21 da Portaria 118N/97? 

De acordo com o Art. 21 da Portaria 118N/97, o transporte em todo o Território Brasileiro de animais vivos, partes, produtos e subprodutos originários de criadouros comerciais e jardim zoológicos devidamente legalizados junto ao IBAMA será permitido quando acompanhado da Nota Fiscal que oficializou o comércio e da Guia de Trânsito Animal - GTA do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, quando tratar-se de transporte interestadual de animais vivos.

Parágrafo Único - Para o transporte internacional, além dos documentos mencionados no "caput" deste artigo, o interessado deverá solicitar ao IBAMA no Estado onde residir, a expedição de Licença de Exportação, conforme Portaria específica.

O que acontece se o ninho tiver sido comprado de um morador que resida no meio de um seringal? Só um recibo simples, vale?

§ 2º As espécies de abelhas de meliponineos que tiverem sua utilização comprovada para usos direcionados, como por exemplo polinização, poderão ter licença especial para sua criação em regiões diversas.
Isto significa atender a Instrução Normativa IBAMA 03/99 que estabelece os critérios para o Licenciamento Ambiental de empreendimentos e atividades que envolvam manejo de fauna silvestre e exótica e de fauna silvestre brasileira em cativeiro?. Exemplo:

Art. 5º - As atividades de baixo risco estarão dispensadas do licenciamento ambiental, desde que seguidas as normas estabelecidas pelas portarias específicas de registro.

Baixo risco = As atividades de cria e/ou recria de espécies da fauna silvestre brasileira em sua área de distribuição geográfica natural;

Art. 6º - Para as atividades considerados de médio risco, as cartas-consulta e/ou os requerimentos exigidos pelas portarias específicas que regulamentam o seu funcionamento, somente serão analisadas pelo IBAMA, após a manifestação favorável do órgão ambiental estadual ou municipal quanto a sua localização, com bases no zoneamento ambiental, uso do solo, destino/tratamento dos dejetos sólidos e efluentes líquidos provenientes desses empreendimentos e se existem restrições quanto ao manejo de fauna exótica à região.......

Médio risco = As atividades de cria e/ou recria de espécies da fauna silvestre brasileira fora de sua área de distribuição geográfica natural;

Art. 7º - Para as atividades considerados de alto risco, as cartas-consulta e/ou requerimentos exigidos pelas portarias específicas que regulamentam o seu funcionamento, somente serão analisadas pela IBAMA, após a manifestação favorável do órgão ambiental estadual ou municipal quanto a sua localização, no que concerne o uso do solo, o zoneamento ambiental, destino/tratamento dos dejetos sólidos e efluentes líquidos provenientes dessas atividades e restrições quanto ao manejo de fauna e exótica à região........

Alto risco - As atividades de cria e/ou recria de espécies da fauna silvestre exótica em território nacional, incluindo os mantenedores de fauna exótica regidos pela Portaria 108/94, de 06 de outubro de 1.994 e os circos.

Art. 7° Quando no Meliponário houver atividades de investigação científica ou técnica, as publicações que disso resultarem deverão ser enviadas às instituições que efetuaram o cadastro do Meliponário e/ou às bibliotecas das universidades que possuem laboratórios de abelhas nativas.
Art. 8° Os Meliponicultores deverão regularizar a sua situação no prazo de um ano, a partir da data da publicação desta resolução.
Art. 9° A desobediência às normas estabelecidas nesta Resolução, importará em penalidades, de acordo com a Lei 9.605/98 sobre os crimes ambientais e o disposto na sua regulamentação bem como o que dispõe outros dispositivos legais. 

Considerações finais: Na minha opinião, é importante que fique bem claro se os meliponicultores terão de atender ou não a legislação já existente no IBAMA que trata da criação de animais silvestres em cativeiro/ licença ambiental/ transporte... 

Se for o caso, fico preocupada com algumas das exigências feitas como por exemplo: 1) croqui de instalação do criadouro, ou 2) apresentação de censo populacional estimativo para a captura de animais na natureza, ou 3) estudo prévio de mercado quando a criação é para fins comerciais ou ainda 4) sistema individual de marcação (só colocar uma placa com um número nas caixas é suficiente?. Sem falar que todo projeto enviado ao IBAMA precisa ser elaborado e assinado por um técnico devidamente habilitado pelo respectivo conselho de classe.....  (Por que o projeto não pode ser elaborado e assinado por alguém da própria comunidade?)

Por fim, é importante registrar que nos comentários apresentados acima, explorei como exemplo, principalmente, a Portaria que regulamenta os criadouros comerciais. Não citei nada dos criadouros científicos e conservacionistas e nem entrei em mais detalhes sobre coleta de material para fins científicos e didáticos ou comercialização dos animais vivos e ou seus subprodutos.... itens que poderiam ser contemplados mais detalhadamente nesta resolução ou em alguma outra resolução (às vezes, eu acho que deveria ficar tudo bem separado – uma resolução para meliponários com fins comerciais, outra para os meliponários com fins de pesquisa.....)

MARINA SILVA

Proposta de Resolução aprovada na 1a Reunião do GT Meliponários em 09/09/2003
com observações de Patricia Drumond – EMBRAPA Acre 22/09/03

